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INDICAÇÃO N.º 0537/2008 
(INDICA QUE SEJA OFICIADO À OUVIDORIA-GERAL DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, RECLAMAÇÕES DIRIGIDAS POR MUNÍCIPES, NO QUE TANGE AO 
ATENDIMENTO PRESTADO POR ALGUNS MÉDICOS PERITOS DA AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE NOSSA CIDADE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado à 

Ouvidoria-Geral da Previdência Social, reclamações dirigidas por munícipes a este 
Vereador, no que tange ao atendimento prestado por médicos peritos da Agência de 
Previdência Social de nossa cidade. Dar ciência desta a Chefe da Agência da 
Previdência Social de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de Agosto de 2008. 
 
 
PEDRO LUIZ MINUCELLI 
PEDRO MINUCELLI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A Constituição Federal em seu art. 5º diz que todos são iguais 
perante a lei e ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante mas, a realidade é outra em alguns setores de nossa sociedade como por 
exemplo a agência do INSS de nossa cidade. 

Recentemente este Vereador foi abordado por alguns munícipes 
que criticaram o atendimento prestado pelos médicos peritos do INSS, Marcelo 
Augusto Benez dos Santos e Herlon Escorsi Valério, que segundo relatado pelos 
mesmos estão maltratando as pessoas quando da realização de perícias para 
concessão ou manutenção de benefícios. 

Tais fatos devem ser apurados pela Ouvidoria-Geral da 
Previdência Social, uma vez que cabe a mesma promover medidas visando manter a 
qualidade dos serviços prestados em nossa agência. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiada a referida Ouvidoria-Geral, para que a problemática apontada seja 
sanada de forma a evitar tais reclamações, humilhação e constrangimento por parte 
dos beneficiários da previdência social de nossa cidade. 

Dar ciência desta propositura à Chefia da Agência de Previdência 
de nossa cidade. 
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